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MOÇÂO DF PESAR CONJUNTA N". 18/2026

A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pernambuco, por meio de seus
membros, externa aos familiares da Seúora Patrícia Juliana Florêncio as suas mais sentidas
condolências pelo seu falçcimento.

JUSTIFICATIVA:

A Senhora Patrícia Juliana Florêncio partiu, deixando familiares, amigos e toda a comunidade
em profimda tristeza. Sua partida representa uma perda irreparável para todos que tiveram o privilégio
de conhecêJa e conviver com sua presença.

Pessoa de grande estima e respeito, Patrícia Juliana Florêncio construiu, ao longo de sua vida,
1aços de amizade, convivência e companheirismo, deixando lembranças quÊ pefinanecerão vivas na
memória de todos aqueles que tiveram a homa de compartilhar momentos ao seu lado.

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com seus familiares e amigos,
manifestando profundo respeito e rogando a Deus que conceda conforto aos corações enlutados,
trazendo pâ2, coÍrsCIlo e força para enfrentar esta irreparável perda.

Saladas Sessões, em 17 de abrii de2026.

VEREADORES:

LEITE JOSE DO NASCIMENTO

SANSIO

ELSON LUIZ

JOSE NILDEMAR DE

sÁ sanarva MARIA

DE OLIVEIRA REGIN

\.,t . -. .. =

EDIhr-ÉUSdloprs

o

F'ERREIRA

MIRANDA

O VIEIRA

DE MIRANDAGO rALCÃO

Rua Dr. Miguel, no 0B - Centro - Parnamirim - PE I CEP: 56.163-000
CNPI: 35.446.376/OOOL-09 | Telefone: (87) 3883-1127

Site: www. parnamirim. pe. leg.br I E-mail : parnamirimcamara@gmail.com


